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LEI N9 2.142 DE 2300 JANEIRODE 1992.

" COncede peI:!:etuidade à sepultura n9 193,Q-Ja
dra 23, 1~ zona do cani.tério de Nova Iguaçu".

AUtor: Vereador HEICIO CflJ\MBARELLI

A dIMARA MUNICIPALDE OOVA IGJAÇU, roR SEUS RE
PRESENI'lINl'ES IEGAIS, DEX::RETA E EU SACIOOO A sE
QJlNI'E IEI: . -

lIrt. 19 - Fica concedida a sepultura
193, Quadra 23, 1'l- ZOna do cemitério de Nova'
19uaçu, onde se acham .irnmlaoos os restos mor';.,,4,
tais de MJI.RIACX!IDEIRODE lIZE.VEOOOOUZA

Art. 29 - A família de MlIRIAcnRDEIPO
DE lIZE.VEOOOOUZA,ficam asseguradQs todos os
d1reitosdeoorrentes da perpetuidade de que
tz;ata o artigo anterior.

lIrt. 39 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.
PREFErruFA MUNICIPALDE NCJIJAIGUAçU,23 DE JNlEI
RO m: 1992. -

AWISIO G/IMA DE. SOUZA
Prefeito
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